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SAAE-SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

 

PORTARIA Nº 003/2023 - SAAE  

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesa do 
servidor: RAIMUNDO LIMA DE MORAES.   

A DIRETORA ADMINITRATIVA E FINANCEIRA 

(infra-assinado), do SAAE-SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 

ESGOTO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 

LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, criado pela Lei Municipal nº 

088, de 12 de novembro de 2014, no uso de suas atribuições legais de 

acordo a Lei Municipal n° 088/2022. R E S O L V E:  

Art. 1° - Conceder a título de diária o valor de R$ 1,200,00 
(hum mil e duzentos reais) para cobertura de despesas de viagem para 
São Luís, Capital do Estado do Maranhão,  ao Diretor Executivo do 
SAAE, RAIMUNDO LIMA DE MORAES, CPF: 243,090,873-53, 
conforme estipula a tabela para concessão de diárias, Lei Municipal n° 
088/2022.  

§ 1°. A concessão de diárias justifica-se tendo em vista o 

Diretor Executivo do SAAE, participar de evento realizado pelo 

Governo do Estado do Maranhão (Caravana Federativa) nos dias 23 e 

24 de novembro de 2023. 

 

§ 2°.  O pagamento de diárias terá caráter de verba 

indenizatória, não integrando ao respectivo vencimento, ficando o 

servidor responsável pela apresentação dos comprovantes das 

despesas sob pena de restituição em caso não comprobatório. 

  

§ 3°. O valor será repassado pela Autarquia Municipal 

SAAE -Serviço Autônomo de Água e Esgoto SAAE para conta 

pessoal do Senhor Raimundo Lima de Moraes, por meio de 

transferência eletrônica: 

 

Banco Bradesco. 

Agência: 2218-7, Conta Corrente: 530520-9.  

  

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se. Cumpra-se. Publique-se.  

 

Governador Edison Lobão – MA, 22 de novembro de 2023.  

IVANILZA DA SILVA FERREIRA  

Diretora Administrativa e Financeira 
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